
Prefeitura Municipal de Icém
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N9 303, DE 15 DE JUNHO DE 1.9650-
,..

I'OJ", ~D~spoe sobre anulaçao e suplementa-
çao de verba do orçamento vigente e
dá outras providências.-
JOÃO RIEEIRO DA SILVEIRA, Prefeito
Municipal de Icém, Estado d~ So Pa~
lo, usando de suas atribuiçoes le-
gais:
FAZ SABER À que a CÂMARA MUNICIPAL d~
cretou e ele promulga a seguinte
lei:-

Artigo lI;!- Fica anulada:--:ii-a-mportânciade Cr$ 113 o 377/C cento e
treze mil, trezentos e setenta e sete cruzeiros), a
seguinte verba do or~amento vigente:-EDUCAÇAO E CULTURA

Escolas Municipais - Ensino Primário
3000000.60 - Despesas Correntes
3.10000060 - Despesas de Custeio
3010100060 - Pessoal
301.101.60 - Pessoal Civil

I - Vencimentos de sete professôres·
primários

Artigo 29 - Fica suplementada, na importância de Cr$ 1130377/{-
cento e treze mil, trezentos e setenta e sete cru--
zeiros-), a seguinte verba do'orçamento vi~ente:TRABALHO-PREVID~NCIA E ASSISTENCIA SOCIAL
300.0.0081 - Despesas Correntes
30200.0081 - Transferências Correntes

) "."..3020100081 - Subvengoes Sociais
302.101081 - Proteçao ao Trabalho

Seguros em Geral
Artigo 39 - A suplementação do artigo 29 será coberta com os re

cursos contidos no arti~o 19 da presente lei.-
Artigo 49 - Esta lei_entrará em vigor, a partir da data de sua

publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário.-
Prefeitura Municipal de Icém,07 de julho de 109650-

.~~
RIEEIRO DA SILVEIRA

REFEITO MUNICIPAL
Registrada e
Icém e, afi

da Prefeitura Municipal de
, em data suprao-

-


